
 

Indicação    n.°  207/2012 
 
 

 

 
 

Senhor Presidente: 

 

 

 

 

Indico ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno 

dessa egrégia Casa de Leis, que sejam tomadas providências para a pintura com 

tinta florescente dos cavaletes utilizados para interdição de trânsito de veículos 

para as mais variadas  finalidades.  

 Temos recebido reclamações de que esses objetos 

colocados nas ruas representam risco, pois às vezes não são vistos pelos 

motoristas em período noturno.   

 Sala  das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena, 24 de setembro de 2012 

 

 

 

 
Claudinei Millan Pessoa 

= Vereador – PSB = 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 24 de setembro de 2012 
_________________________ 

Nelson Nabor Buzinaro 

= Presidente = 


